
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

Gabinete do Vereador Pedro César Oliveira Nunes 

“Pedro do Eldorado” 

Av. Nossa Senhora do Carmo 800 Apt . 101 — Mariana. MG 

Ofício Gabinete: 

Ex.mo. Sr. Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro 

MD Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos ao aval de Vossas Excelências o incluso projeto de 

lei onde se pretende reconhecer como de utilidade pública a Loja Maçônica 
Estrela do Oriente Número 12 de Mariana, entidade sem fins lucrativos, em 
atuação em nosso município desde 1978. 

Inegável a participação da entidade nas questões filantrópicas em que 

atua, como também, a qualidade dos seus membros, sempre presentes na 

sociedade lJlocal nas suas atividades profissionais e nas ações 

beneficentes. 

O reconhecimento a esta secular instituição, que agrega valores 

altruísticos, políticos e sociais da mais alta relevância, dignifica o trabalho 

daqueles que a ela sevem, como promotores do bem e da prática 

desinteressada da beneficência. 

Neste propósito, esperamos que os diletos pares desta Edilidade, unam-se 

às nossas Intenções e possam reconhecer a importância da Loja Maçônica 

Estrela do Oriente Número 12 de Mariana, como entidade de utilidade 

pública municipal. 

Cordialmente, 1 — 

Pedro Cesár Qliveira Nunes 
Pedrao Eldorado CAMARA MUNICIPAL DE MARIAN 
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PROJETO DE LEI N.º 3x 12010 

Declara de Utilidade Pública Municipal a 

Loja Maçônica Estrela do Oriente Número 12 de Mariana 

Art. 1º. — Fica declarada de utilidade pública municipal a Loja 

Maçônica Estrela do Oriente Número 12 de Mariana, entidade sem 

fins lucrativos, com sede na Rua Rotary nº 33 — Bairro Vila do Carmo, 

Mariana, MG. 

Art. 2º. — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de Setembro de 2010. 

Pedro Césaf fíiveira Nunes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Aªgªª 
Gabinete do Prefeito 

ATESTADO 

Atesto para os fins de requerimento do título de Utilidade 

Pública Municipal que a Loja Maçônica Estrela do Oriente, n.º 12, 

fundada em 01 de outubro de 1978, sediada à Rua Rotary, nº 33, 

Bairro Vila do Carmo, em Mariana/MG, esteve e continua em efetivo e 

contínuo funcionamento nos últimos 32 anos, cumprindo com suas 

finalidades estatutárias. 

Mariana, 04 de novembro de 2010. 
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ESTATUTO DA LOJA MAÇÓNICA ESTRELA DO ORIENTE 

CAPÍTULO! 

Da Loja e seus fins 

Art. 1º - À Loja Maçônica Estrela do Oriente doravante denominada apenas Loja, fundada 
nesta Cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais ao primeiro dia do mês de outubro do ano de um 
mil novecentos e setenta e oito é uma associação civil, iniciática, educativa, cultural e filantrópica, 

sem fins lucrativos, segundo os tradicionais princíipios da Maçonaria Universal, pessoa jurídica de 
direito privado na forma prevista no Código Civil Brasileiro. 

Art. 2º - À Loja tem sede nesta Cidade de Mariana, na Rua Rotary, nº 33, Bairro Vila do 
Carmo Estado de Minas Gerais, bem como existência distinta da de seus membros. 

Parágrafo único. Seus membros não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
na pratica dos atos regulares de gestão. 

Art. 3º As atividades da Loja regem-se pelo presente Estatuto e seu Regimento Interno, pela 
Constituição, Regulamento Geral e Legislação da Obediência Maçônica à qual estiver filiada, 

Art. 4º Constitui objetivo da Loja realizar os princípios da Instituição Maçônica Universal e 
as finalidades da Obediência Maçônica a que estiver filiada. 

Parâgrafo único. Poderá também a Loja criar, fundar ou manter asilos, creches, escolas de 

ensino fundamental ou de capacitação profissional e outras organizações de fins filantrópicos ou 

educativos de caráter assistencial. 

Art. 5º O prazo de duração da Loja é por tempo indeterminado. 
Art. 6º Em seus trabalhos litúrgicos, a Loja adotará os Rituais de Aprendiz, Companheiro e 

Mestre, aprovados pela Obediência a que estiver filiada. 

CAPÍTULO T 
Do Patrimônio 

Art. 7º O patrimônio da Loja constituir-se-á de imóveis, móveis, direitos, ações, títulos de 
crédito, investimentos mobiliários e congêneres que possua ou vier a possuir e será independente do 
patrimônio da Obediência a que estiver filiada. 

Art. 8º À Loja poderá dispor do seu patrimônio cuja aplicação será decidida por, no mínimo, 
— dois terços dos votos concordes dos membros regulares e ativos do seu quadro, em sessão 

7 especialmente convocada para tal fim. 
Art. 9º AÀ Loja tem caráter essencialmente maçônico. 

$1º É vedado a transferência do patrimônio da Loja a pessoas profanas, a maçom 
individualmente, ou a sua divisão entre os membros remanescentes do quadro social. 

$2º Na interrupção das atividades da Loja, o seu patrimônio será arrecadado e gerido pela 
Obediência a que estiver filiada, recebendo-o de volta integralmente ao reiniciar as suas atividades. 

$3º Ficando inativa por 20 anos e um dia o patrimônio arrecadado será mcorporado 
definitivamente ao patrimônio da Obediência a que estiver filiada. 
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$ 1º Será admitido à iniciação o candidato que satisfaça os requisitos estabelecidos na 
legislação da Obediência a que estiver filiada a Loja. 

$ 2º Também serão admitidos, mediante processo de filiação e regularização, Maçons que o 
requeiram, na forma e nas condições estabelecidas na legislação da Obediência a que estiver filiada 
a Loja. 

— CAPÍTULO IV 
Dos direitos e deveres individuais 

Art. 11. São direitos do Maçom: 
I — a igualdade perante a lei maçônica; 
1l — a livre manifestação de pensamento em reuniões, assembiléias e solenidades maçônicas, 

respondendo cada um, nos casos e na forma que a lei maçônica declarar, pelos abusos que cometer; 
1H — completa liberdade de consciência e de credo religioso; 
[V — a justa proteção moral e material para si e seus parentes até o segundo grau civil; 
V — propor, discutir e votar, nos termos das leis da Obediência a que estiver filiada a Loja, 

deste Estatuto e do Regimento Interno da Loja; 
VI — passar de uma para outra Loja da jurisdição, desde que esteja quite e sejam observados 

os demais disposítivos regulamentares; 
VII — pertencer, como membro ativo, a mais de uma Loja da jurisdição, recolhendo sua cota 

anual de atividade devida à Obediência a que estiver filiada, pela Loja de sua opção, desobrigado de 
fazê-lo nas demais, e tornando-se irregular, caso fique, em qualquer delas, infrequente e/ou 
inadimplente; 

VIII — votar e ser votado, respeitadas as disposições legais, sendo-lhe defeso exercer Ccargos 
administrativos em mais de uma Loja; 

IX — não ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei 
maçônica e das decisões da Loja aprovada em sessão; 

X — ter assegurada plena defesa por todos os meios e recursos perante a Loja e o Poder 
Judiciário Maçônico; 

X — ter assegurado pelas leis maçônicas: 
àa) o rápido andamento de processos; 

.. b) a ciência de despachos e informações de natureza maçônica que lhe disserem respeito, ou, 
v comprovadamente, o interessem; 

N c) o fornecimento de certidões requeridas para .a defesa de direitos, bem como para ! — À esclarecimentos de assuntos administrativos; 
d) o direito de representar, mediante petição, aos Poderes competentes da Obediência a que 

estiver filiada contra abusos de autoridades maçônicas. 
XII — ser parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos 

ao patrimônio da Obediência a que estiver filiada, das Lojas e dos Triângulos; 
XM - solicitar o apoio de seus Irmãos, quando postular cargo ou mandato de representação 

popular; 

XIV - isenção da obrigatoriedade de frequência, quando portador de título ou diploma que 
lhe conceda tal regalia. 

$ 1º. A lei maçônica não prejudicará o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito, retroagindo somente quando benefíciar o Maçom. 
$ 2º. Não é permitido o anonimato, exceto em escrutínios secretos ou atos específicos 

previstos em leis maçônicas. 
|) Art. 12. São deveres do Maçom: 

Áz É 1 — obedecer à lei e aos Poderes Maçônicos legitimamente constituídos; 
1 — frequentar com assiduidade os trabalhos da Loja e órgãos de que faça parte, bem como 

aceitar e desempenhar, com probidade e zelo, as funções e os encargos que lhe forem confiados; 
Ul — quitar, com pontualidade, àas contribuições pecuniárias que, ordinária ou 

extraordinariamente, lhes forem legalmente atribuídas; | f sÃA ª & MUNICIPAL DE MARI ANA 
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IV — reconhecer como Irmãos todos os Maçons regulares, dando-lhes justa ajuda e proteção, 
defendendo-os contra as injustiças; 

V — prestar justo auxilio às viúvas, irmãs solteiras, ascendentes e descendentes necessitados 
de seus Irmãos; 

VI — nada imprimir ou publicar na imprensa profana sobre assunto que envolva o nome da 
Loja e da Obediência a que estiver filiada, ou da Ordem Maçônica, sem a expressa autorização da 
Autoridade Maçônica competente; 

VH — manter o mais completo sigilo sobre assuntos maçônicos de caráter privado, bem 
como os que forem tratados na Loja, não os revelando a quem quer que seja, mesmo a Irmãos que 
dele não tenham tomado conhecimento regularmente; 

VIH — manter sempre, no mundo profano, conduta digna e reta, praticando o bem e a 
tolerância e subordinando-se às leis, aos costumes e aos Poderes constituídos do País. 

Parágrafo único. A investidura do Maçom em mandato de representação popular acentua-lhe 
o dever de pugnar pelos princípios e ideais da Ordem Maçônica. 

CAPÍTULO V 
Da Perda e Suspensão dos Direitos 

Art. 13. Perderá os direitos, assegurados por este Estatuto, o Maçom que: 
1 — filiar-se ou regularizar-se à Loja Maçônica pertencente à Obediência Maçônica que não 

mantenha Tratado de Amizade e de Reconhecimento Mútuo com a Obediência a que estiver filiada; 
1l — por sentença judicial, transitada em Julgado, for condenado à pena de exclusão da 

Obediência a que estiver filiada; 
111 -- não mantiver a frequência mínima exigida pelo Regimento Interno da Loja; 
IV — tiver seu "quitte placet" vencido e não regularizar-se à Loja da qual se desligou ou à 

outra da jurisdição. 
$ 1º Nos casos dos incisos 1, HI e IV, o Maçom poderá readquirir seus direitos, 

regularizando-se à sua Loja ou filiando-se e regularizando-se à outra Loja da jurisdição, mediante o 
devido processo. 

$ 2º Os direitos maçônicos são suspensos pelo recebimento da denúncia, nos termos da Lei 
Processual Penal da Obediência a que estiver filiada a Loja. 

Art. 14. É considerado delito de lesa-maçonaria, punivel com exclusão, nos termos deste 
Estatuto, filiar-se um Maçom ou de qualquer modo prestar obediência a qualquer organização 
política ou instituição, cujos princípios e atividades colidam com os que a Maçonaria proclama e 
defende. 

$ 1º O processo de exclusão será instaurado pela Loja, no âmbito de sua competência, por 
iniciativa do Venerável Mestre, ou do Orador, ou de representação de qualquer maçom regular do 
quadro, ou pelo Tribunal de Justiça da Obediência a que estiver filiada, nos termos da legislação 
pertinente. 

$ 2º Ao acusado facultar-se-á, na forma da lei maçônica, a mais ampla defesa. 

f/ Í. CAPÍTULO VI íl 

LA Da Administração 

Art. 15. A Administração da Loja será constituída por uma Diretoria eleita por voto direto e secreto dos Mestres Maçons regulares e ativos do quadro, aptos a votar, em sessão de eleição, para 
um mandato de dois anos, admitida uma reeleição, na forma que dispuser a legislação da 
Obediência a que estiver filiada; 

$ 1º A Diretoria compor-se-á de Venerável Mestre, Primeiro, , Vigilante, S o V'ÉÉ'J) 
Hospitaleiro e Tesoureiro, cabendo ao Venerável Mestre designar, na” Éí%?fâe;êõm%&s os demais membros da Administração. 2/ APROVADO POR UN 
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$ 2º Juntamente com a Diretoria, serão eleitos o Deputado e Suplente da Loja, conforme c que dispuser a legislação da Obediência a que estiver filiada. 
$ 3º O Tesoureiro e o Hospitaleiro escolherão seus adjuntos . 
$ 4º Os membros da Administração, eleitos ou nomeados, exercerão suas funções gratuitamente, vedada a percepção de remunerações ou vantagens a qualquer título. 
Árt. 16. A representação da Loja em juízo ou fora dele, bem como na esfera maçônica, caberá ao Venerável Mestre que a estiver presidindo, ou seu substituto legal, que será o Primeiro Vigilante ou o Segundo Vigilante, pela ordem de substituição, segundo as regras maçônicas. $ 1º Quem estiver na direção da Loja poderá constituir procurador na forma da lei civil para defesa dos interesses da entidade, no mundo profano. 
$ 2º Compete ao Venerável Mestre, ou a quem o estiver substituindo, na forma legal, assinar Juntamente com o Tesoureiro ou seu substituto os documentos e papéis relacionados com a administração financeira, contábil, econômica e patrimonial da Loja, cheques e movimentação da conta bancária e investimentos. 
Art. 17. A eleição dos membros da Administração realizar-se-á de conformidade com a legislação da Obediência a que estiver filiada. 
Art. 18. Eleita uma Administração, caberá à anterior proceder às comunicações, averbações € o que'for necessário à sua regularização perante a Obediência a que estiver filiada e as entidades Civis interessadas. 

CAPÍTULO VII 
Das reuniões e “qQuorum” para as deliberações 

AÁrt. 19 AÀ Loja realizará sessões ordinárias (econômicas), Magnas, especiais ou extraordinárias, não podendo, em nenhuma hipótese, reunir-se com menos de sete maçons, dos quais, pelo menos três detenham o grau de Mestre e preencham os requisitos de regularidade. Art. 20. Compete, privativamente, à Assembléia Geral: 
I — eleger os administradores, nos termos do art. 15 deste Estatuto, ou na forma da legislação da Obediência a que estiver filiada; 
1 — destituir os administradores, total ou parcialmente; 

p 1N — aprovar as contas; 
NA IV — alterar o Estatuto; 

V V — redigir e aprovar o Regimento Interno. 
Parágrafo único. Para a deliberação a que se referem os incisos H e IH, exige-se o voto concorde da maioria absoluta dos presentes à sessão especialmente convocada para esse fim, não se podendo deliberar sem a presença da maioria absoluta de seus membros. 
Árt. 21. As sessões e a ordem dos trabalhos seguirão o que prescreve a legislação da Obediência a que estiver filiada. 
Art. 22. O “quorum” para as decisões será o estabelecido neste Estatuto, no Regimento Interno, ou na legislação da Obediência a que estiver filiada para casos específicos. 

. ff' CAPÍTULO VII LUR . Das Finanças 

Art. 23. O exercício financeiro da Loja e seu ano fiscal coincidirão com o ano civil, para os fins e efeitos da legislação civil e maçônica. 
Art. 24. A Tesouraria apresentará para apreciação do plenário, com parecer da Comissão de Finanças, balancetes trimestrais de caixa com as operações verificadas no trimestre anterior. Parágrafo único. O Balanço Geral será levantado em trinta (31) de dezembro de c ada ano e apreciado em fevereiro do ano seguinte, e quando da posse da nova GAWMÉNÍGÍ BAJ.SDÉ MÃRIANA 
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b) emolumentos e taxas em geral; 

c) auxílios, subvenções, doações, aluguéis; 

d) juros, correções monetárias e outras rendas de investimentos financeiros regulares, 
€) quaisquer outras rendas de natureza eventual. 
Parágrafo único. As receitas a que se referem as letras “a” e “b” deste artigo serão fixadas 

pela assembléia geral, em Sessão de Finanças, convocada pelo Venerável Mestre, com antecedência 
de, pelo menos, sete dias e aprovadas pelo voto concorde da maioria absoluta dos membros 
presentes. 

Art. 26. Constituirão despesas da Loja: 
a) manutenção da sede e outras despesas dela decorrentes; 
b) salários de empregados, se houver; 

C) encargos sociais; 
d) aquisição de materiais para serviços burocráticos; 
€) aquisição de instrumentos, paramentos e materiais para trabalhos maçônicos; 
f) obrigações pecuniárias para com a Obediência a que estiver filiada, previstas em sua lei 
orçamentaria e legislação pertinente; 

£) quaisquer outros gastos de natureza eventual. 
Art. 27. À alteração, modificação e dispensa de contribuições de membros serão 

estabelecidas pela Loja, em Sessão de Finanças, na forma que estabelecer o Regimento Interno. 
Parágrafo único. Em caso de premente necessidade, a Loja poderá efetuar transferência de 

valores monetários da hospitalaria para fazer face a despesas urgentes da administração, 
devolvendo, em tempo oportuno, tais valores à sua origem. 

CAPÍTULO TX 
Disposições Gerais 

Art. 28. Às atividades da Loja com relação à disciplina interna, ordem dos trabalhos, 
frequência e demais exigências ou disposições da Obediência a que estiver filiada serão 
estabelecidas no Regimento Interno. 

Parágrafo único. O Regimento Interno será elaborado e alterado no todo ou em parte, em 
sessão especial, convocada pelo Venerável Mestre, ou por um quinto dos membros regulares e 
ativos da Loja, com antecedência minima de sete dias, cuja aprovação, em ambos os casos, se dará 
pelo voto concorde da maioria absoluta dos membros presentes, entrando em vigor após sua 
aprovação pela Obediência a que estiver filiada. 

Art, 29. Este Estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte: 
1 — sempre que conflitar com normas da Obediência a que estiver filiada; 
U — por determinação judicial, legal ou administrativa, e ainda no que se referir ao registro 

público de seus documentos constitutivos; 
11 — para adequar-se à legislação da Obediência a que estiver filiada; 

;_*,%/ * — Parágrafo único. À aprovação para o disposto nos incisos deste artigo deve ser decidida por 
dois terços dos votos concordes dos membros regulares presentes à sessão especialmente convocada 
para esse fim pelo Venerável Mestre, ou por um quinto dos membros regulares, com antecedência 
de, pelo menos, sete dias. 

Art. 30. São irreformáveis e irrevogáveis as disposições do Art. 9º. 
Art. 31. À Loja só se extinguirá ou se dissolverá por deliberação de sua Assembléia Geral, 

em sessão especialmente convocada para esse fim, com antecedência minima de sete dias, pelo voto 
concorde de dois terços de seus membros regulares e ativos. 

Parágrafo único. Em caso de extinção ou dissolução da Loja, seu patrimônio terá o destino 
que determinar a legislação da Obediência a que estiver filiada. | 

Art. 32. AÀ Loja poderá desligar: '“íGíªàLqDEW ispos ..— N AR RRR do disposto em sua legislação. ÉAPR OVADO P/OR UNAÚWIDA 
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'x . Parágrafo único. Efetivado o desligamento, faculta-se aos membros da Loja que dele : discordarem, reorganizá-la com o mesmo título distintivo"e'prosseguir em suas atividades. *Á Art. 33. Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia geral, observados, no que couber, a legislação da Obediência a que estiver filiada a Loja, as Constituições de Anderson, os “landmarks” de Mackey e os usos e costumes da Ordem Maçônica. Parágrafo único. Havendo conflito entre às normas supra citadas, prevalecerão os usos e costumes da Loja. 
Art. 34. Este Estatuto entrará em vigor após seu registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
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EALIZADA NO DIA PRIMEI RO DE OUTUBRO DE 1:978 ÀÂS (19) HORA S. 
Ata da fundnção da Loja Maçonmtea "ESTREIA DO ORIENTE! e de 

aprovaçao do seus ESTATUTOS, realigzada no dia primeiro de outubro 
do 1.978 no salão do prédio da rua do comórcio nºel63, m Vila de 
Passagem comrca de Mariam, Estado de Mims Gerats, comvidndos 
pelo 1rmo mAÇçon Arlindo Fermndes de Linmna, coma fimlidade de 
fundar um Loja Maçomtca nesta Vila de Passagem, comparecoram os 
seguintes Mestros Mnçõ'ns:- Fayog Esber Armohe, Olimpio Foernandes 
de lim, Jool Ayres da Motta, Josóé Coppoli Sobrinho, Francisco Clau 
dino dos Santos, Crover Batalha, Raimundo Câmnra Slva e Josô Coe. 
lho Maciel que sob a coordenaçâ'o do trmo Arlindo Formndes do Iim 
fol declarnda aberta a reuntão e comunicou a Óórdem do dia, fundnçao 
de um Loja mçomca e apresentaçao, discussão e aprovaçao do seus 
estatutos e msassou a Oxpor &os 1rmos presentes a oonvoniencia de 
8er aqui nesta Vila deo Passagem fundada um Loja Ihçonlos., comnts 
cou tambom que mquele local onde estnva—mos reimidos ja havia si 
do cedido pelo nosso sobrinho nnçon Dre Waltor Rodrigues Diretor 
pcr'oprietario da Cia. Minas da Passagem com um contrato de comoda to 
por prago indeterminmado, pmara que alf funcionmasse a Ioja Maçônica 
a ser fundada, comunicou aíinda que O nosso irmo Fayez Esber Arma. 
che havia lhe entregado todos os pertences ext stentes dn Loja"Uníô'o 
8 Trabalho" que estavam em seu poder e mis alguns que foram adqui= 
rídos por ele Fayesz e pelos irmos do MNariana, que diante de tudo tst 
8Ô nos restarin deliberar a fundnção da Loja e adotar o TÍítwo distin 
tlvo da mesma. Em prosseguíimento concedeu a palnvra n qualquor dos 1ir 
nnos presentes, dela foz uso o irmo Fayezg doclarnndo=se múto feliz 
propunha aos irmos que em homemgem a uma Loja Maçonica que ha muit 
anos exlastiu nesta Vila de Fassagem, fosse ndotado o mosmo nome distl 
tivo que era ESTREIA DO ORI ENTE, porque, quanto a fundnçso, e9le Fayoz 
Ja a conslderava fundinada. Teceu comentúrios elogiosos ao trabalho do 
irmo Arlindo e solícitou dos irmãos que dessem total apoto a esta t 
ciatiíiva. Em prosaeguimento falaram diversos irmos, todos demonstrado 
total apolo e aprovaçao tanto m furxiaçao da Loja, como o título pro« 
posto paelo irmo Fayoze Decidido a fundnçao, em proseguimento 0 irmo 
Arlindo apresentou um projeto de estatuto e o colocou em discussao, n 
debates foi proposta a ulteraçao de diverssos 1tens m parte do rednçc 
Em segulda foi elaborado a redaçuo finml e colocndo em votaçao foi am 
vado, ficando assim constituidos= ESTATUTO DA LOJA MAÇÔNICA "ESTREIA | 
ORIENTE". Aprovado em reumntão espscinl realigada dia primeiro de outu. 
bro de 1.978. Artigo1lº =A TLoja Mçomtcea Estreln do Ortante & um ac 
oledade civil fundada em 1º de outubro de WBBWU&ÇÉ&QEM% : 
cultura mçonton ciontifíca e fíllosofioa, %GWWM% Z 
pratioa desinteressada da benefícíencia, tom 
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1limtados Artigo 2º = Os SOcios serão admtidos por inteinção ou f17 

Em qualquer tempo é facul&tado aos 8soclos retiraremeso dn Sociedado, p 
demíssa'o expontânea, podendo aor, tambêm, elimlndos dn sociedade maod' 
te Procêsso, aqueles que se conduzirem de mneira projudicial no bom »x 
ou a&o0s interesses da Soci ednde, Artigo 1º = A sociedado farfá rmarte de 
0orpo nnçêníco, 80 qual prestará obediencita nos termos da Consti tus çãc 

Tesoureiro; Hospitaletro;s Orador, tarbêm denomtnado Procurndor ou Guaore 
da Lei; Secrotúrio; Chanceler, Artigo 6º = A roepresentação legal da 
tivamonte, caba no rresidente on Venerzível, 9o9u o sSubstituto imedinato, 
estiver no exemfoio da presídêncíao Artigo 7º = Og bens Patrimonatis 

mra tol fim expressamente cornvocada. À 8Socl edado Jamis pordorá O seu c 
rator essencinimente mçsmco.“ Artigo 8º « A sociednde se exti nxuirá pc 
deliberaçõo da assonmbléia geral expressamente convocada para este fim, e 
patrimômo, liquidado o PAasSsSivo, sem atribuido c um outra entidnde mç 
moa, oua um instituição de caridade, ou conforme for deliberado pela 
miortna dos sócios remnescentes. Artigo9t . m REGIMENTO INTERNO esta. 
belecerá as nornmes de funoiommento, bem como a competoncia e atríbmçõ'ez 
dos diretores, e os direitos e deveres dos assocladose Artigo 10 = Este 

do três morbros e que esta comt ssão ficasse encnrregada de tomar todas a: 
providãnclas desde a publícaçâ'o do resumo ou extrato dos ostatutos hora 
inolusive Potencia e R1to a ser adotado. Acetta & proposiçao, foi elei ta 
pOr aclazmçâ'o à seguinte comtssaos Fresi dente, Árlindo Fernanmdos doe lima, 
Seoretârio, Far7oez Esber Arnacho, Orador, Olympio Fermndes da lime. MNada 
mals havendo a tratar, foi lida n presente ata colocada om Úscussão mo 
havendo quem se mnifestasse, foi Submetida a aprova o ã u 
nimidadeqe eu socretário ass;no e dou fê. Viàpãàq: NICÉP/% ÉH%%ÉÉ ] 
1º978+ Sooretário, Fayez Esbor Armche, Pres: ABRLIARO nª” 86 Lim, Orndor, Olympio Fernandes de Lim, Josd-&d O0, Crova: Pa i 
talha, Francisco Claudino dos Santos, Rnimundo 2MA rTa— s (continua m 3n TOIRA) mee Presideçe ..— ... 



(continuação da 2a folha) 
Mholel, Joel Ayres dn Motta. Deolaramos que esta00pía de ata confere oom o origiral lavrado em livro pu:'oprio. Vila de Passagem, 15 de mv ço de 1.980. 

Í Letildo” %W%%%? L Wl 
/ Arlindo Fernandes de Lim—Presídente. 

[áqz,z, fÁ,,.m/ÁA/L,. 9 
Fayez sber Armacho = Secratário. 

, 

N T G[))l'x,mlºxn o erwl,l Q&l /U. E /f/ h/“[u) 
Olympi Fernandes de Lim = Oradore 
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LOJA MAÇÔNICA ESTRELA DO ORIENTE — MARIANA — M.G. 
TERMO DE POSSE DA DIRETORIA PARA O PERÍODO 26009-201 1 

Prometemos, por nossa honra, cumprir os deveres dos nossos cargos, observando e fazendo 
observar a Legislação do Grande Oriente de Minas Gerais — COMAB, bem como a 
Legislação da Loia Maçônica Estrela do Oriente e suas deliberações. promovendo. o quanto 
pudermos, o seu engrandecimento. 

1º Vigilante — Edson Rogério Lage, MM ...........<A<L. = P Ê 

2º Vigilante — Mauro Melo Magalhães, MM ... * ““SMAL | 

Orador — Eugênio Pacelli D'Ángelo, MI ... 

Chanceler — Vanderlei Eustáquio Machado, MI 

Deputado — José Evangelista Germano, MI ............ ]/Z)Zm 

Suplente Deputado — Antônio Leandro de Souza, MI ........... " 

Mariana, 18 de junho de 2009 

QTA 
preaidente


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16

